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ERRATA 017/2025 

 

 

 

 

Tornamos público, para que não surja efeitos legais, o cancelamento da publicação da “LEI N° 14.230, 

DE 04 DE JUNHO DE 2025.” E “DECRETO N° 12.755, DE 04 DE JUNHO DE 2025.”, 

disponibilizadas nas páginas 05, 06 e 10,11 do Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 5.961, de 

04 de junho de 2025, Quarta -Feira, em virtude de ter sido inserido indevidamente. 

 

Por ser esta a expressão da verdade firmo o presente. 

 

Rondonópolis-MT, 04 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

MARIELLE BARBOSA DE BRITO 

Superintendente de Atos Oficiais e Legislativos 

Portaria nº 36.657, de 02 de janeiro de 2025. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.961, 04 DE JUNHO DE 2025, QUARTA – FEIRA.  

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    3 

 

LEI N° 14.230, DE 04 DE JUNHO DE 2025 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 3.125.445,19 (três 

milhões e cento e vinte e cinco mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e 

dezenove centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 3.125.445,19 (três milhões e cento e vinte 

e cinco mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e dezenove centavos), para reforço da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

  02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

 15.452.2103.2167 - Limpeza de Vias, Terrenos e Logradouros Públi-

cos  

  

 3.3.90.93 - 1.500.0000000 - Indenizações e Restituições - 1125  R$ 1.752.005,06  

   

15.452.2103.2173 - Revitalização, Conservação e Manutenção de 

Vias Pavimentadas  

  

3.3.90.93 - 1.500.0000000 - Indenizações e Restituições - 1124  R$ 1.373.440,13  

   

Total Geral  R$ 3.125.445,19 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

  02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1097 - Construção e Melhoria de Pontes e Serviços 

Complementares 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 770 

R$ 500.000,00 

   

15.451.2103.1477 - Construção e Reforma Calçadas, Ciclovias, 

Rotatórias e Mobiliário Urbano 

  

4.4.90.51 - 1.500.0000000 - Obras e Instalações - 757 R$ 75.445,19 

   

15.451.2103.1941 - Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

4.4.90.51 - 1.500.0000000 - Obras e Instalações - 761 R$ 700.000,00 
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15.452.2103.2167 - Limpeza de Vias, Terrenos e Logradouros Pú-

blicos 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 741 

R$ 150.000,00 

   

15.452.2103.2173 - Revitalização, Conservação e Manutenção de 

Vias Pavimentadas 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 738 

R$ 300.000,00 

   

15.452.2103.2174 - Conservação e Manutenção de Vias Não Pavi-

mentadas 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 744 

R$ 1.400.000,00 

   

Total Geral  R$ 3.125.445,19 

 

Art.3º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) 

e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de junho de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N° 12.755, DE 04 DE JUNHO DE 2025 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 3.125.445,19 (três 

milhões e cento e vinte e cinco mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e 

dezenove centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 3.125.445,19 (três milhões e cento e vinte 

e cinco mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e dezenove centavos), para reforço da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

  02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

 15.452.2103.2167 - Limpeza de Vias, Terrenos e Logradouros Públi-

cos  

  

 3.3.90.93 - 1.500.0000000 - Indenizações e Restituições - 1125  R$ 1.752.005,06  

   

15.452.2103.2173 - Revitalização, Conservação e Manutenção de 

Vias Pavimentadas  

  

3.3.90.93 - 1.500.0000000 - Indenizações e Restituições - 1124  R$ 1.373.440,13  

   

Total Geral  R$ 3.125.445,19 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

  02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1097 - Construção e Melhoria de Pontes e Serviços 

Complementares 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 770 

R$ 500.000,00 

   

15.451.2103.1477 - Construção e Reforma Calçadas, Ciclovias, 

Rotatórias e Mobiliário Urbano 

  

4.4.90.51 - 1.500.0000000 - Obras e Instalações - 757 R$ 75.445,19 

   

15.451.2103.1941 - Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

4.4.90.51 - 1.500.0000000 - Obras e Instalações - 761 R$ 700.000,00 
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15.452.2103.2167 - Limpeza de Vias, Terrenos e Logradouros Pú-

blicos 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 741 

R$ 150.000,00 

   

15.452.2103.2173 - Revitalização, Conservação e Manutenção de 

Vias Pavimentadas 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 738 

R$ 300.000,00 

   

15.452.2103.2174 - Conservação e Manutenção de Vias Não Pavi-

mentadas 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 744 

R$ 1.400.000,00 

   

Total Geral  R$ 3.125.445,19 

 

Art.3º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) 

e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de junho de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 
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